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Universidade Federal de Ciéncias da Salde de Porto Alegre — UFCSPA

DECISAO DE IMPLEMENTAGCAO DOS CRITERIOS TECNICO-CIENTIFICOS PARA AVALIACAO DE PROJETOS
SUBMETIDOS EM FLUXO CONTINUO AO PPG-CSAU

Processo n?: 23103.024634/2025-61
Implementacao dos critérios técnico-cientificos para avaliacdo de projetos submetidos em

Assunto: fluxo continuo ao PPG-CSAU

Considerando a deliberacdo da Comissdo Coordenadora do Programa de Pds-Graduacgdo
em Ciéncias da Saude, registrada na Ata 2329896, de 14 de novembro de 2025;

Considerando a aprovacdo dos critérios técnico-cientificos para avaliacdo dos projetos de
Mestrado, Doutorado e Pés-Doutorado submetidos em regime de fluxo continuo ao PPG-CSAU, com vistas
a assegurar transparéncia, qualidade cientifica, equidade, aderéncia académica e alinhamento as
diretrizes da area de Medicina | da CAPES;

Na qualidade de Coordenador do Programa de Pds-Graduacdo em Ciéncias da Saude,
determino a implementacdo dos critérios de mérito cientifico e aderéncia académica para avaliacdo dos
projetos de Mestrado, Doutorado e Pds-Doutorado submetidos em fluxo continuo ao PPG-CSAU,
observadas as seguintes condicdes:

1. A avaliagao dos projetos submetidos em fluxo continuo devera assegurar coeréncia com
as linhas de pesquisa do PPG-CSAU, aderéncia as areas de concentracao do Programa, observancia dos
principios de integridade cientifica e manutengdo de padrdes de exceléncia académica.

2. O critério de relevancia e enquadramento cientifico terd peso de 20% e devera
considerar a importancia e pertinéncia da proposta no campo das Ciéncias da Saude, sua coeréncia com
as linhas de pesquisa e areas de concentragao do PPG-CSAU, o alinhamento com prioridades biomédicas,
clinicas ou translacionais da area, a clareza dos objetivos e a fundamentacdo cientifica que demonstre
relevancia académica e social.

3. O critério de fundamentacdo tedrica e originalidade terd peso de 15% e devera
considerar a qualidade conceitual e o grau de inova¢do da proposta, a atualidade e profundidade da
revisdo da literatura, a originalidade e contribuicdao potencial para o avangco do conhecimento, a
consisténcia légica das hipdteses e a identificacdo de lacunas de conhecimento.

4. O critério de metodologia e viabilidade tera peso de 30% e devera considerar a robustez
e exequibilidade técnica do projeto, a adequacdo entre objetivos e métodos, a qualidade do
delineamento experimental ou clinico, a clareza da amostragem e das analises, a compatibilidade com a
infraestrutura institucional e a identificacdo de riscos metodoldgicos com respectivas estratégias de
mitigagao.

5. O critério de aspectos éticos, legais e de integridade cientifica terd peso de 10% e devera
considerar a observancia das normas éticas e das boas praticas em pesquisa, a conformidade com
CEP/CONEP, CEUA ou CTNBio quando aplicavel, o cumprimento das normas de biosseguranca e protecdo
de dados, a declaragdo de conflitos de interesse e a adog¢do de praticas que assegurem reprodutibilidade
e transparéncia.

6. O critério de potencial formativo, impacto e aderéncia ao PPG-CSAU tera peso de 25% e
devera considerar o potencial do projeto para promover formacdo qualificada e impacto cientifico, a
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clareza do plano de formacgao e do cronograma, a perspectiva de publicagées qualificadas, o potencial de
cooperagdo interinstitucional, internacionalizagdo ou inovagdao, o alinhamento com os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel e a integracdo com grupos consolidados do Programa.

7. Cada critério devera receber nota de 0 a 10, observados os seguintes parametros
orientativos: de 0,0 a 2,0, conceito insatisfatério, quando o projeto ndo atende ou atende de forma
inadequada ao critério; de 2,1 a 4,0, conceito regular, quando atende parcialmente, com fragilidades
significativas; de 4,1 a 6,0, conceito insuficiente, quando atende de forma bdsica, mas requer ajustes; de
6,1 a 8,0, conceito bom, quando atende de forma consistente, com pequenas limitacdes; e de 8,1 a 10,
conceito excelente, quando atende plenamente, com alta qualidade cientifica.

8. A média ponderada das notas atribuidas aos critérios devera servir como referéncia para
a deliberacdo sobre o mérito cientifico e a aderéncia institucional das propostas apresentadas em fluxo
continuo.

Porto Alegre, 30 de abril de 2026.

eil Documento assinado eletronicamente por Tiago Franco de Oliveira, Coordenador do Programa de
- - 'l'ﬁ Pés-Graduagdo em Ciéncias da Satde, em 01/05/2026, as 00:27, conforme horario oficial de Brasilia,

assinatura

eletrénica com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015.

+ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

.E.- https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?

h _-.gF:' 2. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador 2460845 e
: ilr=s 0 | cédigo CRC 8094FA93.
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